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Seja muito bem-vindo! 
Olá, futuro aprovado no concurso do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro! 

 

Você acaba de baixar a amostra do Revisão de Véspera para o concurso do TJ RJ.  

O Revisão de Véspera foi pensado para te entregar exatamente o que importa para 

você na reta final da sua prova. Ele reúne os principais pontos do conteúdo, com base em 

uma análise estatística dos temas com maior probabilidade de cobrança na sua prova.  

Tudo isso para que, na véspera do grande dia, você faça uma revisão assertiva, objetiva 

e estratégica, focando no que realmente pode te garantir pontos. 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado 

recentemente no tão disputado concurso do INSS: 

 

Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp. 

https://cadernomapeado.com.br/tjrj-vesp/?utm_source=Amostra
mailto:suporte@cadernomapeado.com.br
https://api.whatsapp.com/send/?phone=3496896377&text&type=phone_number&app_absent=0
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Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

  

Clique aqui para ter acesso ao material completo 

https://cadernomapeado.com.br/tjrj-vesp/?utm_source=Amostra
https://cadernomapeado.com.br/tjrj-vesp/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 
 

4 
 

 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS 

1) Introdução 

Seguiremos os estudos sobre o tema de compreensão e interpretação de textos: 

1 – Compreensão e Interpretação de Textos: considerações Iniciais; interpretação textual.   

 

2) Considerações Iniciais 

A compreensão de um texto é a decodificação da mensagem apresentada, ou seja, é a análise 

objetiva do que está no explícito no texto. O contexto em que um texto é produzido pode 

influenciar significativamente a interpretação. Entender o contexto ajuda a captar melhor a intenção 

do autor. 

 

3) Interpretação Textual 

A interpretação de textos compreende a capacidade de chegar a determinadas conclusões, por 

meio da conexão de ideias, após realizar a leitura de algum tipo de texto (visual, auditivo, escrito, 

oral), de forma a ir além do texto propriamente dito. Neste sentido, a interpretação de texto é algo 

subjetivo e que pode variar de leitor para leitor. 

A interpretação de texto é uma habilidade essencial para diversos concursos públicos, pois muitas 

vezes as questões envolvem a compreensão e análise de informações presentes em textos. Vamos 

te proporcionar algumas dicas de leitura importantes para você conseguir identificar e garantir a 

resposta correta: 
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LEGISLAÇÃO ESPECIAL  

 

LEI Nº 10.633 DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024 

Dispõe sobre a organização e divisão judiciárias do estado do Rio de Janeiro, revogando a Lei n.º 

6.956, de 13 de janeiro de 2015, e dá outras providências. 

 

TÍTULO I: DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a organização e divisão judiciárias do Estado do Rio de Janeiro, bem 

como sobre as normas gerais de administração e funcionamento do Poder Judiciário e seus serviços 

auxiliares. 

Art. 2º O Tribunal de Justiça é o órgão superior do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, a 

ele se vinculando os Magistrados, servidores e auxiliares da Justiça, incumbindo-lhe a organização 

dos serviços jurisdicionais e administrativos. 

§ 1º O Regimento Interno do Tribunal de Justiça disporá sobre a sua organização, competência e 

funcionamento em consonância com a presente Lei. 

§ 2º O Tribunal de Justiça estabelecerá a sua estrutura administrativa, o funcionamento dos seus 

órgãos jurisdicionais e administrativos, a competência das unidades jurisdicionais e a divisão 

judiciária do Poder Judiciário Fluminense. 

Leitura e Identificação do Tema Central

Atenção a Palavras-Chave, palavras repetidas, sinônimos, 
hiperônimos (palavras que possuem sentido amplo, geral)

Pronomes - circule e aponte o termo referente

Faça o resumo do texto 
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§ 3º A criação e extinção de Comarcas será feita por lei de iniciativa do Tribunal de Justiça, 

dependendo a instalação e funcionamento de disponibilidade orçamentária, ocorrendo mediante 

ato da Presidência do Tribunal. 

Art. 3º Ao Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro é assegurado o exercício livre e independente 

da atividade jurisdicional e garantida sua autonomia administrativa e financeira. 

Art. 4º VETADO. 

Art. 5º Os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, transparência, publicidade e 

eficiência nortearão a organização do Poder Judiciário fluminense. 

 

Art. 6º Constituem objetivos primários do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro: 

I – assegurar uma prestação jurisdicional célere e eficiente; 

II – garantir o pleno e igualitário acesso a todos que necessitem dos serviços da Justiça; 

III – estabelecer políticas de responsabilidade social e de sustentabilidade correlacionadas à 

atividade judicial; 

IV – promover a modernização da Justiça fluminense mediante a busca segura e permanente dos 

mais atuais métodos de gestão; 

V – coibir qualquer tipo de assédio, discriminação e preconceito; 

VI – incentivar a adoção de métodos adequados de solução de conflitos. 

 

 

 

 

 

Princípios

Legalidade

Impessoalidade

Moralidade

Transparência

Publicidade
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NOÇÕES DOS DIREITOS DAS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA 

 

 

LEI Nº 13.146/15 (ESTATUTO DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA) 

Adentraremos agora ao estudo do Estatuto da Pessoa com Deficiência, tema muito importante para 

o seu concurso. Portanto, tenha muito foco e atenção em seu estudo. Vamos lá?! 

 

LIVRO I: PARTE GERAL 

 

TÍTULO I: DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Capítulo I: Disposições gerais 

Art. 1º É instituída a Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da Pessoa com 

Deficiência), destinada a assegurar e a promover, em condições de igualdade, o exercício dos direitos 

e das liberdades fundamentais por pessoa com deficiência, visando à sua inclusão social e cidadania. 

Parágrafo único. Esta Lei tem como base a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência 

e seu Protocolo Facultativo, ratificados pelo Congresso Nacional por meio do Decreto Legislativo nº 

186, de 9 de julho de 2008 , em conformidade com o procedimento previsto no § 3º do art. 5º da 

Constituição da República Federativa do Brasil , em vigor para o Brasil, no plano jurídico externo, 

desde 31 de agosto de 2008, e promulgados pelo Decreto nº 6.949, de 25 de agosto de 2009, data 

de início de sua vigência no plano interno. 

   Comentário:  

O Decreto Legislativo mencionado no parágrafo único aprova o texto da Convenção sobre Direitos 

das Pessoas com Deficiência, assinado em Nova York, Estados Unidos, em março de 2007. O texto 

do decreto deixa clara a necessidade de aperfeiçoamento dos mecanismos para se fazer valer os 

direitos previstos no caput: 

Os Estados Partes da presente Convenção, 

a) Relembrando os princípios consagrados na Carta das Nações Unidas, que reconhecem a 

dignidade e o valor inerentes e os direitos iguais e inalienáveis de todos os membros da família 

humana como o fundamento da liberdade, da justiça e da paz no mundo, b) Reconhecendo 

que as Nações Unidas, na Declaração Universal dos Direitos Humanos e nos Pactos 
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Internacionais sobre Direitos Humanos, proclamaram e concordaram que toda pessoa faz jus 

a todos os direitos e liberdades ali estabelecidos, sem distinção de qualquer espécie, c) 

Reafirmando a universalidade, a indivisibilidade, a interdependência e a inter-relação de todos 

os direitos humanos e liberdades fundamentais, bem como a necessidade de garantir que 

todas as pessoas com deficiência os exerçam plenamente, sem discriminação, d) Relembrando 

o Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, o Pacto Internacional dos 

Direitos Civis e Políticos, a Convenção Internacional sobre a Eliminação de Todas as Formas 

de Discriminação Racial, a Convenção sobre a Eliminação de todas as Formas de Discriminação 

contra a Mulher, a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou Penas Cruéis, 

Desumanos ou Degradantes, a Convenção sobre os Direitos da Criança e a Convenção 

Internacional sobre a Proteção dos Direitos de Todos os Trabalhadores Migrantes e Membros 

de suas Famílias, e) Reconhecendo que a deficiência é um conceito em evolução e que a 

deficiência resulta da interação entre pessoas com deficiência e as barreiras devidas às 

atitudes e ao ambiente que impedem a plena e efetiva participação dessas pessoas na 

sociedade em igualdade de oportunidades com as demais pessoas, f) Reconhecendo a 

importância dos princípios e das diretrizes de política, contidos no Programa de Ação Mundial 

para as Pessoas Deficientes e nas Normas sobre a Equiparação de Oportunidades para Pessoas 

com Deficiência, para influenciar a promoção, a formulação e a avaliação de políticas, planos, 

programas e ações em níveis nacional, regional e internacional para possibilitar maior 

igualdade de oportunidades para pessoas com deficiência (...) 

 

Art. 2º Considera-se pessoa com deficiência aquela que tem impedimento de longo prazo de 

natureza física, mental, intelectual ou sensorial, o qual, em interação com uma ou mais barreiras, 

pode obstruir sua participação plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as 

demais pessoas. 

§ 1º A avaliação da deficiência, quando necessária, será biopsicossocial, realizada por equipe 

multiprofissional e interdisciplinar e considerará: (Vide Decreto nº 11.063, de 2022) 

I - os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo; 

II - os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; 

III - a limitação no desempenho de atividades; e 

IV - a restrição de participação. 

 

   Comentário: 
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§ 2º O Poder Executivo criará instrumentos para avaliação da deficiência. (Vide Lei nº 14.126, de 2021) 

   Comentário: 

Nas palavras de Anna Paula Feminella e Laís de Figueirêdo Lopes: 

“A concepção de deficiência presente na CDPD e na LBI é baseada no modelo social de direitos 

humanos, no qual o conceito de pessoa com deficiência depende fundamentalmente do meio 

em que a pessoa está inserida. Nessa perspectiva, o ambiente tem influência direta na 

liberdade da pessoa com limitação funcional, que poderá ter sua situação agravada por conta 

do seu entorno e não em razão de sua deficiência de per si. O parâmetro considera a limitação 

funcional do indivíduo um fato que, com recursos de acessibilidade e apoios, não se impõe 

como obstáculo ao exercício de seus direitos. A deficiência é, pois, a resultante de uma 

equação em que o valor final depende de outras variáveis independentes, quais sejam: as 

limitações funcionais do corpo humano e as barreiras físicas, econômicas e sociais impostas 

pelo ambiente ao indivíduo. O modelo social propõe uma conceituação mais justa e adequada 

sobre as pessoas com deficiência, reconhecendo-as como titulares de direitos e dignidade 

humana inerentes, exigindo um papel ativo do Estado, da sociedade, e das próprias pessoas 

com deficiência. Tem como fundamento filosófico o princípio da isonomia ou da igualdade, 

que reconhece o ser humano como sujeito de direitos iguais perante a lei, tanto do ponto de 

vista formal, quanto material”. 

 

A avaliação da deficiência, quando 

necessária, será biopsicossocial, 

realizada por equipe multiprofissional e 

interdisciplinar e considerará: 

os impedimentos nas funções 

e nas estruturas do corpo;

os fatores socioambientais, 

psicológicos e pessoais;

a limitação no desempenho 

de atividades; e

a restrição de participação.
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§ 3º O exame médico-pericial componente da avaliação biopsicossocial da deficiência de que trata 

o § 1º deste artigo poderá ser realizado com o uso de tecnologia de telemedicina ou por análise 

documental conforme situações e requisitos definidos em regulamento.     (Incluído pela Lei nº 14.724, de 

2023) 

 

ÉTICA NO SERVIÇO PÚBLICO 

 

Ética e moral 

1) Introdução 

Iniciaremos os estudos sobre o tema de: 

1 Ética e moral.  

 

2) Conceitos Iniciais  

Antes de entrarmos especificamente nos dispostos normativos, precisamos entender de forma 

irrefutável os conceitos de ética x moral x princípio. Ele será importante para todas as provas que 

cobram o conhecimento de ética no serviço público. 

A ética é o estudo sobre o comportamento moral do ser humano dentro de sua sociedade e, 

formada com base em ideias abstratas.  

 

 

Ética 

descritiva estudo dos valores

prescritiva
normativa, ou seja, são 

os códigos

reflexiva teorias filosóficas
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3) Ética x Moral 

Em sua origem, ética e moral eram consideradas intercambiáveis, uma vez que, gramaticalmente, a 

tradução do termo grego para o latim/romano permaneceu consistente com a conquista da Grécia 

pelo Império Romano. No entanto, é crucial destacar que, apesar dessa equivalência linguística 

inicial, são conceitos distintos.  

Para melhor compreensão, vamos esquematizar: 

 ORIGEM SIGNIFICADO OBJETO DE ESTUDO 

Moral 

Mos – latim 

Costumes Comportamento – prática / o ato 

Mores – romano 

Ética Ethos – grego Caráter Estudo do comportamento – ciência 

 

Portanto, o que podemos extrair do quadro acima é que a ética é o estudo da moral. Como vimos, 

a ética é o estudo do comportamento, já a moral é o conjunto de princípios e valores que orientam 

o comportamento humano.  

Para Kant, a moral (objeto mutável pelo tempo e pela sociedade) designa o conjunto de princípios 

gerais, e a ética (universal/imutável, atrelada ao interesse da sociedade), sua aplicação concreta.  

 

Código de Ética do Servidor e do Colaborador do Poder Judiciário do Estado do Rio de 

Janeiro  

  

Capítulo I: Das Regras Gerais 

Art. 1º São destinatários das normas contidas neste Código de Ética todos os servidores e 

colaboradores do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro. 

§1º- Entende-se por servidor e colaborador todo aquele que, por força de lei, contrato ou de 

qualquer ato jurídico, preste serviços de natureza permanente, temporária ou excepcional, ainda que 

sem retribuição financeira, desde que ligado direta ou indiretamente ao Poder Judiciário do Estado 

do Rio de Janeiro; 

§2º-Os destinatários devem ter consciência de que suas ações se refletem sobre a imagem da Justiça 

Fluminense e, por esta razão, devem pautar suas condutas pela honestidade, urbanidade, eficiência, 
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ética, impessoalidade, respeito à dignidade humana e à diversidade, agindo com lealdade, 

proatividade, probidade e integridade. 

Comentário: 

O artigo 1º define que o Código de Ética se aplica a todos os servidores e colaboradores do Poder 

Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, independentemente do tipo de vínculo ou da existência de 

remuneração. O conceito de destinatário é amplo e alcança qualquer pessoa que preste serviços, 

ainda que de forma temporária ou indireta. Em prova, é comum a cobrança da ideia de 

universalidade do alcance do Código. 

 

DIREITO ADMINISTRATIVO 

 

 

ATOS ADMINISTRATIVOS 

1) Introdução 

Iremos iniciar o estudo dos atos administrativos: 

1 – Atos administrativos: noções iniciais; diferenciação; classificação; elementos dos atos 

administrativos; atributos dos atos administrativos; agente putativo e agente necessário; 

convalidação; extinção dos atos administrativos; espécies de atos administrativos; pareceres; 

licenças, autorizações e permissões.  

 

2) Noções iniciais  

Os atos administrativos são todas as expressões de vontade da Administração Pública 

materializadas por meio de decretos, resoluções, portarias, instruções, ordens de serviço, circulares, 

entre outros documentos. De maneira mais técnica, um ato administrativo é uma declaração 

unilateral de vontade do Estado ou de seu representante, no exercício da função administrativa, 

subordinada à legislação, com o propósito de atender ao interesse público. Seu objetivo é criar, 

restringir, declarar ou extinguir direitos, estando sujeito ao controle judicial. 
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Ao empregar essa manifestação unilateral, a Administração Pública utiliza as prerrogativas do direito 

público, valendo-se de sua superioridade. Nem toda ação realizada pela administração pública 

configura um ato administrativo; este somente se configura quando a administração atua com suas 

prerrogativas de direito público. 

Os atos administrativos são praticados (exarados) pela: 

 Administração Pública (direta – função administrativa – e indireta) 

 Particulares – atividade administrativa 

 

No sentido de conceituar ato administrativo podemos citar algumas definições dos principais 

autores, vejamos:  

Hely Lopes Meirelles: “Ato administrativo é toda manifestação unilateral de vontade da 

Administração Pública que, agindo nessa qualidade, tenha por fim imediato adquirir, resguardar, 

transferir, modificar, extinguir e declarar direitos, ou impor obrigações aos administrados ou a si 

própria.” 

Celso Antônio Bandeira de Mello: “Declaração do Estado (ou de quem lhe faça as vezes – como, por 

exemplo, um concessionário de serviço público), no exercício de prerrogativas públicas, manifestada 

mediante providências jurídicas complementares da lei a título de lhe dar cumprimento, e sujeitas a 

controle de legitimidade por órgãos jurisdicional.” 

De maneira geral o conceito de ato administrativo, envolve declaração unilateral de vontade; 

vontade da administração; finalidade de interesse público. 

 

 Tome Nota! 

Para a doutrina majoritária, o silêncio não é propriamente ato administrativo, mas sim fato 

administrativo, o qual pode gerar consequências jurídicas, como a prescrição e a decadência. E, 

Ato administrativo 

Manifestação unilateral de vontade 

Impõe obrigações, cria direitos, aplica 

penalidades
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realmente, não é ato, pois falta, ao silêncio, a declaração de vontade, algo que é essencial ao conceito 

de ato administrativo. O silêncio é o oposto disso: é ausência de manifestação. E não há ato sem a 

declaração de vontade. 

Vamos esquematizar os atos administrativos? 

Atos da administração 

A administração pratica sem as prerrogativas públicas. 

 Ex.: compra e venda e locação. 

Atos administrativos 

É a manifestação de vontade do Estado, com o objetivo de criar, 

modificar e extinguir direitos, com a finalidade de satisfazer o interesse 

público. 

Ato administrativo abdicativo 

É aquele pelo qual, mediante autorização legal, o titular renuncia a um 

direito. A peculiaridade desse ato é seu caráter incondicional e 

irretratável. 

Formalismo moderado Meras irregularidades não geram nulidade de atos do processo; 

Poder extroverso É o poder de o ato atingir 3ºs independentemente de sua vontade; 

Móvel dos atos administrativos 

É a vontade pessoal e psíquica que move o agente público na 

elaboração dos atos administrativos. 

 Ex. de como foi cobrado (considerado errado): "o MÓVEL DOS 

ATOS ADMINISTRATIVOS é a situação real que justifica a edição 

legítima do ato administrativo". 

Controle de juridicidade 

(sindicabilidade) 

É a possibilidade, em caso de violação da razoabilidade e da 

proporcionalidade, de o Judiciário rever a conveniência e a 

oportunidade dos atos discricionários. Esse controle acarreta a 

nulidade do ato e nunca a sua revogação. 

Atos de administradores de empresa estatal também podem ter natureza de ato administrativo.  

Ex.: decisões que indeferem requerimento de informações sobre os serviços públicos prestados pela 

empresa. 

 

 Tome nota! 
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Para a administração pública, temos os tipos de manifestações de vontade – ato unilateral e ato 

bilateral. O ato unilateral é emitido por uma única parte, enquanto o ato bilateral resulta do acordo 

e da vontade de duas partes. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL  

 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988 

Iniciaremos agora o estudo dos dispositivos da Constituição Federal para a sua prova. Trata-se de 

um estudo fundamental em busca da sua aprovação e, portanto, requer muita atenção. 

 

TÍTULO II: DOS DIREITOS E GARANTIAS FUNDAMENTAIS 

 

Capítulo I: Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Comentário: 

Em direito constitucional, sem dúvidas, esse é um dos temas mais quentes, tendo se verificado uma 

alta taxa de cobrança da sua banca em relação a este assunto. 

Conforme ensina Alexandre de Moraes: “O conjunto institucionalizado de direitos e garantias do ser 

humano, que tem por finalidade básica o respeito a sua dignidade, por meio de sua proteção contra 

o arbítrio do poder estatal e o estabelecimento de condições mínimas de vida e desenvolvimento da 

personalidade humana, pode ser definido como direitos fundamentais”. 

 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 

brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 

igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

Comentário: 

Súmula Vinculante 6: Não viola a Constituição o estabelecimento de remuneração inferior 

ao salário-mínimo para as praças prestadoras de serviço militar inicial. 

 

I - Homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 
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Comentário: 

Ações afirmativas: discriminação positiva, buscam realizar a igualdade material. 

Exemplos: 

I – Cotas raciais para negros e indígenas ingressarem em Universidades Públicas  

II – Bolsas de estudo em universidades privadas para alunos de baixa renda  

Limite de idade em concurso público: É autorizado, porém não pode apenas o edital prever essa 

limitação, é necessário a previsão em lei  

Súmula vinculante 37: Não cabe ao Poder Judiciário, que não tem função legislativa, 

aumentar vencimentos de servidores públicos sob fundamento de isonomia. 

 

II - Ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei; 

Comentário:  

O princípio da legalidade requer especial atenção quanto a sua aplicação na esfera da 

administração pública e na esfera dos particulares. Enquanto os particulares podem fazer tudo aquilo 

que a lei não proíbe, a administração pública fica adstrita àquilo que a lei permite, ou seja, sua 

margem de atuação é mais restrita, estando definida na lei. 

 

III - Ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante; 

Comentário:  

O artigo 5º, inciso III, da Constituição Federal de 1988 é uma garantia fundamental que estabelece 

que ninguém, sob nenhuma circunstância, pode ser submetido à tortura ou a tratamento desumano 

ou degradante no Brasil. Esse é um princípio fundamental do Estado de Direito e dos direitos 

humanos, e sua inclusão na Constituição visa proteger a dignidade e a integridade das pessoas em 

território brasileiro. 

Vamos entender o significado dos termos-chave neste inciso: 

 Tortura: A tortura refere-se a qualquer ato intencional que cause sofrimento físico ou mental 

grave a uma pessoa, com o objetivo de obter informações, punir, intimidar ou por qualquer outro 

motivo. A tortura é considerada uma violação grave dos direitos humanos e é estritamente proibida 

pelo direito internacional e pela legislação brasileira. 
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 Tratamento desumano ou degradante: Isso se refere a ações ou condições que causem 

sofrimento físico ou mental a uma pessoa, mesmo que não cheguem ao nível extremo da tortura. 

Tratamento desumano ou degradante pode incluir, por exemplo, condições de detenção insalubres, 

humilhação, coerção psicológica, entre outros. 

A inclusão desse inciso na Constituição tem como objetivo garantir que o Estado brasileiro e seus 

agentes respeitem os direitos humanos e a dignidade das pessoas, independentemente de sua 

situação legal ou qualquer outra circunstância. Isso significa que a tortura e tratamentos desumanos 

ou degradantes são estritamente proibidos, seja durante prisões, interrogatórios, detenções, ou em 

qualquer outra situação envolvendo o Estado. 

Além disso, essa disposição também reflete o compromisso do Brasil com as normas e tratados 

internacionais de direitos humanos, como a Convenção contra a Tortura e Outros Tratamentos ou 

Penas Cruéis, Desumanos ou Degradantes, que o país ratificou. 

Portanto, o artigo 5º, inciso III, da Constituição de 1988, reforça a importância da proteção da 

dignidade humana e do respeito aos direitos fundamentais de todos os indivíduos no Brasil. 

 

LEGISLAÇÃO 

 

CONSOLIDAÇÃO NORMATIVA DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 

LIVRO I: PARTE GERAL 

 

TÍTULO I: DA CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA 

 

Capítulo I: Da Estrutura E Do Funcionamento 

 

Seção I: Dos atos normativos 

Art. 1º. A Corregedoria Geral da Justiça, órgão de planejamento, supervisão, coordenação, 

orientação e fiscalização das atividades administrativas e funcionais da primeira instância do Poder 

Judiciário, é exercida pelo Desembargador Corregedor-Geral de Justiça, nos termos dos artigos 21 a 

23 da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado do Rio de Janeiro. 
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Comentário: 

A Corregedoria Geral da Justiça (CGJ) é o órgão responsável pelo controle, fiscalização, orientação e 

organização das atividades administrativas da primeira instância do Poder Judiciário fluminense. Seu 

papel é essencial para garantir a regularidade, eficiência e unidade na prestação jurisdicional, 

especialmente no que tange às serventias judiciais. 

A norma detalha os instrumentos administrativos e documentais utilizados pela CGJ, com 

diferenciação entre atos normativos e comunicações administrativas, e regras de publicidade e 

competência. 

 

Art. 2º. No cumprimento de suas funções, o Corregedor-Geral de Justiça expedirá os seguintes atos: 

I - provimento - instrumento de caráter normativo interno e externo, por meio do qual a 

Corregedoria Geral da Justiça organiza seus órgãos e atividades, visando regulamentar, esclarecer e 

viabilizar a aplicação de disposições legais, bem como para consolidar normas atinentes à matéria 

de sua competência ou modificar o Código de Normas, com a finalidade de normatizar os atos 

concernentes às serventias judiciais e seus serviços; 

II - portaria - instrumento para aplicar disposições legais a caso concreto, bem como para indicar 

substituto de serviço oficializado e delegar competência, para o desempenho de funções, ou 

instaurar sindicância, procedimento administrativo disciplinar ou outro evento de natureza 

apuratória; 

III - convocação - instrumento por meio do qual são convocados magistrados e servidores para 

participarem de atividades administrativas; 

IV - aviso - instrumento de divulgação de notícias de interesse geral, normas, instruções ou 

orientações uniformizadas voltadas para grupos ou atividades específicas ou não, no âmbito interno 

e externo; 

V - ordem de serviço - instrumento utilizado para transmitir, no âmbito interno da unidade 

organizacional, ordens uniformes aos respectivos subordinados, visando organizar as atividades da 

estrutura interna, indicando as rotinas ou procedimentos de determinado serviço ou atividade; 

VI - ato reservado - instrumento por meio do qual o Corregedor-Geral de Justiça dá ciência aos 

magistrados de decisões judiciais exaradas em processos judiciais ou administrativos, que tramitam 

em segredo de justiça. 

§ 1º. Os juízes de direito e os juízes substitutos poderão baixar os atos constantes dos incisos II e V, 

observados os limites do exercício de suas atribuições administrativas. 

§ 2º. Apenas os atos disciplinados nos incisos I, II, III e IV do caput deste artigo, deverão ser 

publicados no Diário da Justiça Eletrônico, quanto aos demais, a publicidade se dará através de 

veículo próprio. 
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§ 3º. A ordem de serviço proveniente do juiz de direito terá sua eficácia sujeita à prévia homologação 

do Corregedor-Geral de Justiça. 

§ 4º. No caso previsto no parágrafo anterior, a ordem de serviço deverá ser encaminhada por e-mail 

ou malote digital, em formato PDF, com assinatura digital ou física do juiz de direito, para a Diretoria 

Geral de Fiscalização e Assessoramento Judicial. 

§ 5º. Recebida a ordem de serviço, a Corregedoria Geral da Justiça, também por malote digital, 

informará ao magistrado acerca de eventuais sugestões de modificação do ato e/ou de sua 

homologação. 

Art. 3º. Além dos atos apontados no artigo anterior, serão expedidos pelas unidades organizacionais 

da Corregedoria, os seguintes documentos: 

I - memorando - instrumento que estabelece a comunicação interna entre os agentes da 

Administração, podendo conter solicitações, recomendações ou informações, devendo ser emitido, 

obrigatoriamente, de forma eletrônica; 

II - ofício - instrumento que estabelece comunicação exclusivamente externa, com agentes que não 

integram a estrutura administrativa do Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro, podendo conter 

solicitações, recomendações ou informações, devendo ser encaminhado, se possível, 

eletronicamente; 

III - certidão - instrumento pelo qual a administração afirma a existência de fatos ou de situações 

que constam de assentamentos públicos; 

IV - declaração - instrumento de afirmação da existência de uma situação ou de um fato, segundo 

a constatação do agente declarante, que não consta de qualquer livro, pastas ou documentos em 

poder da Instituição; 

V - atestado - instrumento destinado à comprovação, mediante valoração do agente, de situação 

ou de fato transeunte concernente à Administração, mas que não consta de qualquer livro, pastas 

ou documentos em poder da Instituição. 

Parágrafo único. A emissão de memorando deve ser realizada por meio eletrônico, com a solicitação 

de confirmação de recebimento pelo destinatário, que configurará sua ciência da informação, 

incluindo o efeito do início da contagem de prazo, se for o caso. 

 

 

Parabéns por ter chegado até aqui. 
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Futuro(a) aprovado no Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro: saiba que, em 

análise estatística de nossa equipe de professores, verificamos que nas últimas provas da banca e do 

concurso mais de 95% das questões de direito são baseadas na letra da Lei. Por isso, um material 

direto ao ponto para se revisar, onde aborda a legislação em si, algo que irá facilitar e muitoooo o 

seu estudo! 

 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo! 

 

Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 

 

 

 

 

 

 

Bora para cima! 
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